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Ementa
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Data da Norma

11/02/2014
Data de Publicação

14/02/2014
Veículo de Publicação

IOM 3905

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 11318/2013 - Autoria: Dirlei Gonçalves

Status de Vigência

Revogada

Observações

veto total rejeitado (04-02-2014); promulgada pelo presidente da Câmara. Revogada em 07/06/2024 
pela Lei 10.171.

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
07/06/2024 Lei nº 10171/2024 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=184221
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=20038
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